
EMENDA DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175 DE 2024

(Do Dep. Nikolas Ferreira)

 

Dispõe  sobre  a  proposição  e
execução  de  emendas
parlamentares  na  lei
orçamentária anual e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA nº

Art.  1º Altera o  caput e o parágrafo único do artigo 7º do PLP 175/2024 para a

seguinte redação:

“Art. 7º No caso das emendas previstas no art 166-A, inciso I, da Constituição, o

autor da emenda deverá informar o objeto e o valor da transferência quando da

indicação do ente beneficiado.

Parágrafo único. Os recursos da União repassados aos demais entes por meio de

transferências especiais ficam também sujeitos à apreciação do Tribunal de Contas

da  União,  nos  termos  de  seu  regimento  interno.”

JUSTIFICATIVA

A  presente  emenda  tem  por  finalidade  manter,  no  conceito  da  modalidade  de

transferência especial, a possibilidade de o parlamentar emendar o orçamento com

envio de recursos direto a gestores municipais e estaduais, sem ter de passar ou

pelo crivo do executivo federal, ou por avaliação técnica do mesmo. A manutenção *C
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do texto que dá preferência a obras inacabadas coloca no parlamentar criador da

emenda a responsabilidade por obras que ele não iniciou e permite que o Executivo

interfira  indevidamente  na  decisão  soberana  do  parlamentar  de  emendar  o

orçamento atendidos os critérios de transparência e rastreabilidade.

Sala da Sessão, 05 de novembro de 2024.

DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
(PL/MG)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Nikolas Ferreira)

 

 

Dispõe sobre a proposição e

execução de emendas parlamentares na lei

o r ç a m e n t á r i a  a n u a l  e  d á  o u t r a s

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244220402300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 2  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 3  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 4  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 5  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 6  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 7  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 8  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO) - LÍDER

 9  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO) - LÍDER

 10  Dep. Zucco (PL/RS)

 11  Dep. Dra. Mayra Pinheiro (PL/CE)

 12  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 13  Dep. Delegado Palumbo (MDB/SP)

 14  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 15  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 16  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 17  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 18  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 19  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS) - LÍDER

 20  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 21  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 22  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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